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TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
E A 46.917.892 MARIANA APARECIDA VALERIO PINHEIRO JARDIM 

 
CONTRATO Nº: 232/2024 

VALOR: R$ 149.546,04 
 

 
O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 45.324.290 / 0001 - 67, ora denominada CONTRATANTE, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Ricardo Rodrigues Mattar, portador do RG nº 
23.646.285 SSP/SP e do CPF n° 162.070.128-60, e a empresa 46.917.892 MARIANA 
APARECIDA VALERIO PINHEIRO JARDIM, inscrita no CNPJ sob o nº 46.917.892/0001-
90, com sede Rua Rita Vilela Lima, nº 124, Centro, CEP 14430-000, Município de Restinga, 
Estado de São Paulo, representada neste ato por sua Proprietária Mariana Aparecida 
Valério Pinheiro Jardim, portadora do RG nº 49.332.678-9 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 
418.322.228-10, residente e domiciliada na Rua Rita Vilela Lima, nº 124, Centro, CEP 
14430-000, Município de Restinga, Estado de São Paulo, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si, o presente termo de contrato, concernente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024, Termo de Homologação publicado no Diário Oficial do 
Município em 20/05/2024, sujeitando-se os contratantes às normas da legislação aplicável à 
espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 2.826/2024, Lei 
Orgânica do Município, Lei complementar 123/2006, demais legislações aplicáveis e às 
seguintes cláusulas e condições:  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (FRUTAS E LEGUMES) VISANDO À COMPOSIÇÃO DE 
CESTAS A SEREM ENTREGUES PELO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E PELO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos do Edital. 

1.2. Objeto da contratação: 

EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Especificação Unid. Qte. 
Valor 

Unitário 
Valor Total Marca 

6 

BRÓCOLIS RAMOSO 
Tipo ramoso, in natura. Tamanho e 
coloração uniforme verde escuro, folhas 
firmes sem áreas amareladas e intacta, 
tamanho de aproximadamente de 20 cm 
de diâmetro; isento de enfermidade, 
material terroso e umidade externa 
anormal; resíduos de fertilizantes, 

Kg 4.872 R$ 6,40 R$ 31.180,80 Própria 
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sujidades, parasitas e larvas; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. A peça deve 
pesar aproximadamente 400 gramas. 
Deverão ser acondicionados com caixa 
plástica limpa (lavada e higienizada a 
cada uso) e paletizável. 

8 

LARANJA TIPO PERA 
A- Procedente de planta sadia, destinado 
ao consumo “in natura”, devendo se 
apresentar fresca tiver atingido o grau 
ideal no tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da variedade, Grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não 
estarem danificadas por quaisquer 
lesões de origem mecânica ou por 
insetos que afetem suas características, 
não conter substância terrosa, sujidades, 
produtos químicos ou corpos estranhos 
aderentes, Sem aroma e sabor 
estranhos. Tamanho médio e uniforme. 
Obedecer a padrões da ANVISA. 
Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica limpa 
(lavada e higienizada a cada uso) e 
paletizável. 

Kg 7.308 R$ 2,83 R$ 20.681,64 Própria 

9 

MAMÃO TIPO FORMOSA 
subgrupo 4, classe M (peso de 1,5 a 
1,8kg cada fruto). Procedente de planta 
sadia, destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal de tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da variedade, 
apresentar grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não estarem 
danificadas por quaisquer lesões de 
origem mecânica, por insetos e doenças 
que afetem suas características, não 
conter substância terrosa, sujidades, 
produtos químicos ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca. Sem 
umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Tamanho médio e uniforme. 

PÇ 4.872 R$ 5,00 R$ 24.360,00 Própria 
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Obedecer a padrões ANVISA. Tamanho 
médio e uniforme. Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica limpa 
(lavada e higienizada a cada uso) e 
paletizável. 

10 

MELANCIA COMUM EXTRA 
Peso médio 8 a 10 kg redonda ou 
comprida. Fruto sadio, destinado ao 
consumo "in natura", devendo se 
apresentar fresca tiver atingido o grau 
ideal de tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da variedade, grau de 
maturação qual lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte, conservando-
se em condições adequadas para 
consumo mediato e imediato. Não serão 
aceitos frutos com defeito grave como: 
sem pedúnculo, imaturo, dano profundo, 
podridão, passado, amassado, oco 
(abertura maior que 1 cm, alteração da 
polpa e cascuda. Não apresentarem 
lesões de origem mecânica ou 
provocadas por insetos afetando sua 
aparência, não conter substancia terrosa, 
sujidade ou corpos estranhos aderentes 
á superfície da casca, aroma e sabor 
estranhos, estarem livres de resíduos de 
fertilizantes. Padrões da ANVISA. 
Tamanhos médio e uniforme. Deverão 
ser acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada uso) 
e palatizável. 

PÇ 2.436 R$ 26,00 R$ 63.336,00 Própria 

11 

REPOLHO LISO EXTRA 
Hortaliças de elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidas, 
compactas e firmes. É indispensável 
uniformidade na coloração, tamanho e 
conformação. Próprias para o consumo, 
devendo ser procedentes de culturas 
sadias, serem de colheita recente, 
apresentando grau ideal no 
desenvolvimento do tamanho, aroma, cor 
e sabor que são próprios da variedade. 
Estarem livres de terra, resíduo de 
fertilizantes ou produtos químicos 
aderente nas folhas. Isentas de umidade 
externa anormal, odor e sabor estranho. 
Características microbiológicas: 
conforme legislação vigente. Ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica limpa 

PÇ 2.436 R$ 4,10 R$ 9.987,60 Própria 
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(lavada e higienizada a cada uso) e 
paletizável. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. Após o envio da solicitação formal, via e-mail, os produtos deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

2.1.1. A ordem de serviço só será encaminhada após a assinatura do contrato. 

2.2. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, anexos a este contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 149.546,04 (cento e quarenta e nove mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e quatro centavos); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 
seguindo a ordem cronológica de pagamentos, (art. 141 e seguintes, da NLCC), condicionado 
à apresentação da documentação fiscal e liquidação da despesa, a qual será processada no 
Departamento de Finanças. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. O valor contratado poderá ser reajustado em sua data base pela variação dos últimos 12 
(doze) meses de vigência deste instrumento, pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), conforme negociação entre as partes. 
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7.1.1. O reajuste deverá observar o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data do 
orçamento estimado, e deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação, nos termos do artigo 107 da LLic. 

7.1.1.1. A data base de possível reajustamento de preços está vinculada à data do 
orçamento estimado (artigo 25, §7º da LLic). 

7.2. O valor poderá ainda ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor, com vistas à 
manutenção do equilíbrio contratual, na forma do artigo 124, Inciso II, da alínea “d”, da LLic. 

7.2.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou, se previsível, de consequências incalculáveis, bem 
como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.4. Não haverá repactuação de preços durante a vigência de instrumento contratual, bem 
como de eventuais aditivos firmados, ressalvadas as hipóteses garantidas em legislação 
vigente. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA. 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. 

8.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato.  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
CONTRATADA. 

8.11. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.11.1.  As decisões serão emitidas dentro do prazo previsto no artigo 123, parágrafo único 
da Lei nº 14.133/2021. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado, dentro do mesmo prazo estipulado na cláusula supra.  

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

8.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal. 

9.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, pela entrega e descarregado dos produtos e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. A eventual 
inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato ou restringir sua execução. 

9.4. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte para a 
entrega dos produtos no local indicado pela CONTRATADA. 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou dos materiais empregados. 

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
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9.9. Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.  

9.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único). 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.20. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço ou da entrega. 

9.21. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
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9.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
CONTRATANTE. 

9.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA 
relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função. 

9.24. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

9.25. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
do contrato. 

9.26. Não efetuar a subcontratação a terceiros de quaisquer obrigações a que está obrigada. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de, 05 (cinco) dias úteis, sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
iv) Multa: 
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(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 20% a 30% do valor do contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% 
do valor do contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

020104 08 244 0120 2050 0000 Manut. do Fundo Social de Solidariedade 
069            3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0.01.00      510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da Administração da Saúde 
156            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00      310.000 SAÚDE–GERAL 
 
Fonte de recurso: Própria  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  K
LE

B
E

R
 A

R
A

N
T

E
S

 D
E

 S
O

U
S

A
, G

IO
V

A
N

A
 G

A
B

R
IE

LI
 C

A
M

P
O

S
 IE

N
N

Y
, M

A
R

IA
N

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

A
LE

R
IO

 P
IN

H
E

IR
O

 J
A

R
D

IM
, M

A
R

IA
 D

A
 G

LÓ
R

IA
 F

O
N

T
A

N
A

, L
U

IZ
 C

A
R

LO
S

 V
E

R
G

A
R

A
 P

E
R

E
IR

A
 , 

JO
S

E
R

IC
A

R
D

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

A
T

T
A

R
, G

A
B

R
IE

L 
G

E
R

A
LD

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 G
O

M
E

S
 e

 V
A

LD
A

 H
E

LE
N

A
 B

A
S

S
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ga

ra
pa

va
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

57
5-

39
4E

-0
91

5-
0D

7B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
57

5-
39

4E
-0

91
5-

0D
7B



 

 

 

Prefeitura Municipal de Igarapava 

CNPJ nº 45.324.290/0001-67  
Endereço: Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, CEP:14540-000   
Telefone/Whatsapp: (16) 3173-8213  
E-mail: igarapava.lic3@gmail.com 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapava/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E, por estarem assim contratadas, as partes assinam este contrato em 01 (uma) via digital, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, podendo extrair quantas cópias forem necessárias. 

 
Igarapava/SP, em 21 de maio de 2024. 

 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

MARIANA APARECIDA VALERIO PINHEIRO JARDIM 
46.917.892 MARIANA APARECIDA VALERIO PINHEIRO JARDIM 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 

 MARIA DA GLÓRIA FONTANA                                          VALDA HELENA BASSO 
         CPF: 043.195.878-55                                                    CPF: 101.604.108-00 
    GESTORA DO CONTRATO                                            FISCAL DO CONTRATO 
 
 
 
 
LUIZ CARLOS VERGARA PEREIRA                  GABRIEL GERALDO DE CARVALHO GOMES 
         CPF: 038.109.908-33                                                    CPF: 369.550.488-99                       
     GESTOR DO CONTRATO                                             FISCAL DO CONTRATO 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª: Giovana Gabrieli Campos Ienny CPF 406.540.438-09 
 
2ª: Kleber Arantes de Sousa CPF 459.988.908-33 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO 
Nº 11/2021) 
 
MUNICIPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA  
CONTRATADA: 46.917.892 MARIANA APARECIDA VALERIO PINHEIRO JARDIM 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 232/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (FRUTAS E LEGUMES) 
VISANDO À COMPOSIÇÃO DE CESTAS A SEREM ENTREGUES PELO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E 
PELO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
 
Pelopresente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES deque: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 

14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratantee interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, DIA 21 DE MAIO DE 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: José Ricardo Rodrigues Mattar 

Cargo: Prefeito 

CPF: 162.070.128-60 

Data de nascimento: 15/08/1974 

E-mail Institucional: prefeitura@igarapava.sp.gov.br   

E-mail pessoal: jradvocacia.iga@hotmail.com 

Telefone: (16) 3172-1030 A
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA  
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: José Ricardo Rodrigues Mattar 

Cargo: Prefeito 

CPF: 162.070.128-60 

Data de nascimento:15/08/1974 

E-mail Institucional: prefeitura@igarapava.sp.gov.br   

E-mail pessoal: jradvocacia.iga@hotmail.com 

Telefone: (16) 3172-1030 

Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelocontratante: 
Nome: José Ricardo Rodrigues Mattar 

Cargo: Prefeito 

CPF: 162.070.128-60 

Data de nascimento: 15/08/1974 

E-mail Institucional: prefeitura@igarapava.sp.gov.br   

E-mail pessoal: jradvocacia.iga@hotmail.com 

Telefone: (16) 3172-1030 

Assinatura:   

 
Pela contratada: 
Nome: Mariana Aparecida Valério Pinheiro Jardim 

Cargo: Proprietária 

CPF: 418.322.228-10 

E-mail Institucional: mary.pinheiro@yahoo.com.br 

E-mail pessoal: mary.pinheiro@yahoo.com.br 

Telefone: (16) 99611-4383 

Assinatura:   

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: José Ricardo Rodrigues Mattar 

Cargo: Prefeito 

CPF: 162.070.128-60 

Data de nascimento: 15/08/1974 

E-mail Institucional: prefeitura@igarapava.sp.gov.br   

E-mail pessoal: jradvocacia.iga@hotmail.com 

Telefone: (16) 3172-1030 

Assinatura:   
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: GESTORA DO CONTRATO 

Nome: Maria da Glória Fontana 

Cargo: Chefia de Serviço de Atendimento a Famílias Carentes 

Data de nascimento: 11/07/1959 

CPF: 043.195.878-55 

Assinatura:   

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: GESTOR DO CONTRATO 

Nome:  Luiz Carlos Vergara Pereira                   

Cargo: Diretor do Departamento de Saúde 

Data de nascimento: 24/07/1959 

CPF: 038.109.908-33 

Assinatura:   

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DO CONTRATO 

Nome: Valda Helena Basso 

Cargo: Chefe da Vigilância Epidemiológica 

Data de nascimento: 05/07/1966 

CPF: 101.604.108-00 

Assinatura:   

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DO CONTRATO 

Nome: Gabriel Geraldo de Carvalho Gomes 

Cargo: Engenheiro Agrônomo 

Data de nascimento: 11/04/1989 

CPF: 369.550.488-99 

Assinatura:   

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
CONTRATADA: 46.917.892 MARIANA APARECIDA VALERIO PINHEIRO JARDIM 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 232/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (FRUTAS E 
LEGUMES) VISANDO À COMPOSIÇÃO DE CESTAS A SEREM ENTREGUES PELO FUNDO SOCIAL 
DE SOLIDARIEDADE E PELO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 

Nome José Ricardo Rodrigues Mattar 

Cargo Prefeito Municipal 

RG nº 23.646.285 SSP/SP 

CPF nº 162.070.128-60 

Endereço (*) Rua Cerqueira César, n° 109 – Centro  

Telefone (16) 3172 – 1030  

E-mail Institucional prefeitura@igarapava.sp.gov.br 

E-mail pessoal (*) jradvocacia.iga@hotmail.com 

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Bruno Rene Cruz Rafachini 

Cargo Diretor Departamento Jurídico 

Endereço Comercial do Órgão/Setor Rua Dr. Gabriel Vilela, n° 413 - Centro 

Telefone e Fax (16) 3173-8200 

E-mail Institucional prefeitura@igarapava.sp.gov.br 

 

Igarapava - SP, 21 de maio de 2024. 

 

 

 

DR. JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
CNPJ Nº:45.324.290/0001-67 
CONTRATADA: 46.917.892 MARIANA APARECIDA VALERIO PINHEIRO JARDIM 
CNPJ Nº: 46.917.892/0001-90 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 232/2024 
DATA DA ASSINATURA:  21/05/2024 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (FRUTAS E 
LEGUMES) VISANDO À COMPOSIÇÃO DE CESTAS A SEREM ENTREGUES PELO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE E PELO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

 
 
 
VALOR: R$ 149.546,04 (cento e quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quatro 
centavos); 

 

 

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

 

 

IGARAPAVA - SP, 21 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

 

 

DR. JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A575-394E-0915-0D7B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KLEBER ARANTES DE SOUSA (CPF 459.XXX.XXX-33) em 21/05/2024 16:35:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GIOVANA GABRIELI CAMPOS IENNY (CPF 406.XXX.XXX-09) em 21/05/2024 16:43:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

46.917.892 MARIANA APARECIDA VALERIO PINHEIRO JAR (CNPJ 46.917.892/0001-90)  VIA

PORTADOR MARIANA APARECIDA VALERIO PINHEIRO JARDIM (CPF 418.XXX.XXX-10) em

21/05/2024 17:09:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MARIA DA GLÓRIA FONTANA (CPF 043.XXX.XXX-55) em 21/05/2024 17:10:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ CARLOS VERGARA PEREIRA (CPF 038.XXX.XXX-33) em 21/05/2024 20:31:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR (CPF 162.XXX.XXX-60) em 22/05/2024 23:08:39 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

GABRIEL GERALDO DE CARVALHO GOMES (CPF 369.XXX.XXX-99) em 23/05/2024 08:22:19

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VALDA HELENA BASSO (CPF 101.XXX.XXX-00) em 24/05/2024 12:31:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)



Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://igarapava.1doc.com.br/verificacao/A575-394E-0915-0D7B


